
João Pessoa, 27 de julho de 2021    *    n° ESPECIAL    *    Pág. 001/007

SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

LEI ORDINÁRIA Nº 14.175, DE 06 DE JULHO DE 2021. 
 
 

TRANSFORMA A SECRETARIA DO 
TRABALHO, PRODUÇÃO E RENDA – 
SECRETARIA DO TRABALHO EM 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TRABALHO; DISPÕE 
SOBRE SUA ESTRUTURA, SEUS CARGOS 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO 
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º A Secretaria de Trabalho, Produção e Renda - Secretaria do Trabalho passa a ser 
denominada de Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho. 
  

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO I 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

  
Art. 2º  A Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho tem por finalidade 

planejar e executar políticas de emprego e renda e de apoio à formação do trabalhador, de fomento 
à produção agrícola, ao empreendedorismo e ao desenvolvimento econômico de João Pessoa. 
  

Art. 3º  À Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho compete: 
  

I - formular, coordenar e executar políticas públicas de promoção do trabalhador, tais como, 
formação profissional e orientação, visando a organização dos trabalhadores, identificação de 
oportunidade de trabalho, emprego e ocupação, inserção de trabalhadores no mercado de trabalho e 
melhoria das relações de trabalho, inclusive em articulação com entidades de direito público interno 
ou externo de todas as esferas de governo e entidades de direito privado nacionais ou estrangeiras;  
  

II - propiciar condições e iniciativas que estimulem a promoção do trabalho decente para 
todos; 
  

III - participar de atividades que estimulem o desenvolvimento sustentável, o enfrentamento 
da pobreza e o exercício da cidadania, como políticas de promoção do trabalhador; 
  

IV - desenvolver ações destinadas à qualificação profissional, inclusão do trabalhador no 
mercado de trabalho, com a consequente geração de renda e de apoio ao trabalhador desempregado; 
  

V - fomentar o empreendedorismo; 

VI – formular, coordenar e executar políticas municipais de desenvolvimento da agricultura, 
da indústria, do comércio e dos serviços; 
   

VII - identificar e explorar as potencialidades econômicas do Município; 
   

VIII - adotar medidas para a atração e implantação de novas empresas no Município; 
   

IX – subsidiar e atualizar permanentemente planos de desenvolvimento econômico para o 
Município; 
   

X – subsidiar e auxiliar no processo de concessões de uso de áreas públicas para 
investimentos de interesse do Município; 
  

XI – apoiar os pequenos negócios e grupos coletivos, em articulação com as Secretarias que 
mantêm atividades de Economia Solidária; 
   

XII - propiciar a valorização da classe empresarial; 
   

XIII - formular, coordenar e executar políticas municipais de capacitação e crédito para os 
pequenos negócios;  
   

XIV - apoiar e facilitar a circulação e a produção agrícola; 
   

XV – administrar o Fundo de Apoio aos Pequenos Negócios do Município de João Pessoa – 
FUNDO EU POSSO CRESCER; 
   

XVI – administrar o Fundo do Trabalhador de João Pessoa – FTJP; 
    

XVII – identificar junto às entidades de direito público interno ou externo ou de direito 
privado nacional ou estrangeira, recursos financeiros para o desenvolvimento das ações da 
Secretaria do Trabalho; 
   

XVIII - planejar, coordenar, executar e acompanhar as ações e programas de fomento à 
economia popular e solidária, microcrédito e às finanças solidárias; e 
  

XIX- exercer outras atividades correlatas. 
    

SEÇÃO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

  
Art. 4º  A Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho compõe a Administração 

Pública Direta do Município de João Pessoa e tem a seguinte estrutura organizacional: 
   

I - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR: 
  

a) O Secretário do Trabalho, Produção e Renda, passa a ter a denominação de Secretário do 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho; 

b) O Secretário Adjunto do Trabalho, Produção e Renda passa a ter a denominação de 
Secretário Executivo do Desenvolvimento Econômico e Trabalho; 

c) Fundo de Apoio aos Pequenos Negócios no Município; 
d) Fundo do Trabalho de João Pessoa – FTJP. 

  
II - NÍVEL DE ACONSELHAMENTO: 

  
a) Conselho Municipal de Pequenos Negócios. 
b) Conselho do Trabalho, Emprego e Renda - CTERJP. 

  
III - NÍVEL DE ASSESSORAMENTO:  

  
a) Chefia de Gabinete do Secretário; 
b) Secretaria Pessoal; 
c) Assessoria Jurídica; 
d) Assessoria de Comunicação Social; 
e) Assessoria de Pesquisa e Desenvolvimento passa a ter a denominação Assessoria 

Estratégica de Fomento Econômico e Social; 
f) Assessoria Técnica 
g) Assistente de Gabinete. 

IV - NÍVEL DE ATUAÇÃO INSTRUMENTAL: 
  

a) Diretoria de Operações passa a ter a denominação de Diretoria de Fomento Econômico e 
Social: 
  

1) O Departamento de Capacitação passa a ter a denominação de Coordenação da 
Economia  Criativa; 

2) A Divisão de Inscrição passa a ter a denominação de Departamento de Inscrição; 
3) A Divisão de Qualificação passa a ter a denominação de Agente de Desenvolvimento; 
4) O Departamento de Crédito Individual passa a ter a denominação de Departamento de 

Plano de Negócios; 
5) A Divisão de Agentes de Crédito Individual passa a ter a denominação de Departamento 

de Análise de Crédito; 
6) A Divisão de Recuperação de Crédito passa a ter a denominação de Departamento de 

Pós-Crédito; 
7) O Departamento de Crédito Coletivo passa a ter a denominação de Coordenação da Casa 

do Empreendedor; 
8) A Divisão de Agentes de Crédito Coletivo passa a ter a denominação de Departamento de 

Renegociação; 
  

b) A Diretoria de Agricultura Familiar passa a ter a denominação de Diretoria de 
Agricultura Familiar e Pesca: 
  

1) O Departamento de Assistência Técnica Rural passa a ter a denominação de 
Departamento de Assistência Técnica; 

2) A Divisão de Articulação Social passa a ter a denominação de Departamento de 
Qualificação; 

3) A Divisão de Qualificação na Produção passa a ter a denominação de Departamento de 
Projetos e Parcerias; 

4) Departamento de Mobilização e Fomento passa a ter a denominação de Departamento de 
Agricultura Familiar; 
  



Pág. 002/007    *    n° ESPECIAL    *    João Pessoa, 27 de julho de 2021                                                             SEMANÁRIO OFICIAL

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964 

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica 
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900 
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

SEMANÁRIO 
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e 
Articulação Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340 

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Designer Gráfico - Emilson Cardoso e Tayame Uyara

Agente de Registros e Publicações - Orleide Maria de O. Leão

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: 

 Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora 

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: 

     Sec. Juventude, Esporte e Recreação:   

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares 

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves  Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz QueirogaInstituto de Previdência do Munic.: 

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Secretaria de Saúde: Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo 

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo 

Controlad. Geral do Município: Ludinaura Regina S. dos Santos

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira 
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: 

Secretaria de Saúde: Fábio Antônio da Rocha Sousa

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Fazenda: Adenilson de Oliveira Ferreira 

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega 

Controlad. Geral do Município: Eudes Moaci Toscano Júnior

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho  

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Def. do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves 

 Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto 

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: 

     Sec. Juventude, Esporte e Recreação:  

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins 

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia:  Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves 

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: 

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra

c) A Diretoria de Pesca e Aquicultura passa a ter a denominação de Dir etoria de 
Qualificação e Projetos:  
  

1) Departamento Pesca e Aquicultura;  
2) A Divisão de Pesca passa a ter a denominação de Departamento de Captação de 

Recursos;  
3) A Divisão de Aquicultura passa a ter a denominação de Coordenação do Centro de 

Criatividad e e Moda;  
  

d) Diretoria de Administração e Finanças:  
  

1) Departamento de Finanças e Contabilidade;  
2) Divisão de Finanças;  
3) Divisão de Contabilidade;  
4) Departamento de Administração;  
5) A Divisão de Logística passa a ser denominada Divisão de Suprimentos e Transporte;  
6) A Divisão de Transportes passa a ter a denominação de Agente de Desenvolvimento;  
7) Divisão de Gestão de Pessoas;  
8) O Departamento de Tecnologia da Informação passa a ter a denominação de 
Departamento de Tecnologia e Inovação;  
9) A Divisão de Hardware passa a ter a denominação de Agente de Desenvolvimento;  
10) Divisão de Biblioteca e Arquivo passa a ter a denominação de Departamento de 

Eventos;  
  

V - NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA:  
  

a) Coordenadoria da Agência Municipal de Emp rego, Trabalho e Renda - SINE/JP; 
b) Subcoordenadoria da Agência Municipal de Emprego, Trabalho e Renda - SINE/JP; 
c) Departamento de Intermediação de Mão -de-Obra; 
d) Departamento de Qualificação e Requalificação para o Trabalho ; 
e) Departamento de Habilitação do Seguro Desemprego . 

  
SEÇÃO III  

ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DE CARGOS EM COMISSÃO  
  

Art. 5º  Aos titulares dos cargos em comissão compete o exercício das atribuições gerais e 
específicas a seguir enumeradas:  

I – Secretário Municipal:  
  

a) Assessorar diretamente o Prefeito Municipal nos assuntos compreendidos na área de 
competência da Secretaria;  

b) Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos da Secretaria e das entidades a 
ela vinculadas;  

c) Viabilizar a aprovação dos planos, pro gramas, projetos, orçamentos, cronogramas de 
execução e de desembolso pertinentes à Secretaria;  

d) Promover medidas destinadas à obtenção de recursos, com vistas à implantação de 
programas a cargo da Secretaria;  

e) Praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegadas pelo Prefeito Municipal;  
f) Celebrar convênios, contratos, acordos, protocolos e outros ajustes, mediante delegação 

expressa do Prefeito Municipal, bem como propor alterações dos seus termos ou sua denúncia;  
g) referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito;  
h) expedir instruções e normas para a execução das leis, decretos e regulamentos;  
i) constituir comissões consultivas de especialistas e/ou grupos de trabalho;  
j) promover a avaliação sistemática das atividades dos órgãos e entidades da Secretaria;  
k) apresentar ao Prefeito, anualmente ou quando por este solicitado, relatório de sua gestão;  
l) encaminhar ao Prefeito projetos de leis e decretos elaborados pela Secretaria;  
m) presidir os colegiados integrantes da estrutura da  Secretaria e dos órgãos e entidades a 

ela vinculadas;  
n) representar ou fazer representar a Secretaria em colegiado dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, de acordo com a legislação em vigor;  
o) comparecer, quando convocado pela Câmara  Municipal ou por Comissão sua, podendo 

fazê-lo por iniciativa própria, mediante ajuste com a Presidência para expor assuntos relevantes de 
sua Pasta;  

p) designar as comissões de licitação e homologar os julgamentos desta; e  
q) articular -se com outro Secre tário do Município, com vistas à adoção de medidas que 

visem ao aperfeiçoamento dos serviços públicos municipais relacionados com a área de 
competência da Secretaria.  

II – Secretário Executivo: 
  

a) atuar como principal auxiliar do Secretário no exercício de suas atribuições; 
b) responder pelo Secretário nas suas ausências e impedimentos; 
c) prestar assessoramento abrangente ao Secretário, sob a forma de estudos, pesquisas, 

investigações, planos, projetos, pareceres, avaliações, exposições de motivos, análises, atos 
normativos, minutas e controle de legitimidade de atos administrativos; 

d) promover reuniões com os responsáveis pelas unidades administrativas para a 
coordenação das atividades operacionais da Secretaria; 

e) submeter ao Secretário os assuntos que excedam a sua competência; e 
f) exercer outras atividades com a posição e determinadas pelo Secretário. 

  
III – Chefe de Gabinete: 

  
a) assistir ao Secretário em sua representação e contatos com o público e organismos do 

Governo; 
b) orientar, supervisionar, dirigir e controlar as atividades do Gabinete; 
c) assistir ao Secretário no despacho do expediente; 
d) auxiliar o Secretário no exame e encaminhamento dos assuntos de sua atribuição; 
e) transmitir aos órgãos e entidades da Secretaria as determinações, ordens e instruções do 

Titular da Pasta; 
f) fiscalizar o cumprimento dos Termos dos Contratos de Gestão firmados pela Secretaria; 
g) assistir ao Secretário na elaboração do relatório anual da Secretaria; 
h) auxiliar o Secretário no planejamento e coordenação das atividades da Secretaria; 
i) exercer encargos especiais que lhe forem cometidos pelo Secretário; 
j) prestar assessoramento político ao Secretário; 
k) representar o Secretário, quando por este designado; 
l) coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos da Secretaria. 

  
IV – Coordenador: 

  
a) orientar, coordenar, supervisionar e avaliar os trabalhos e as atividades da respectiva 

Unidade; 
b) encaminhar, ao seu superior imediato, relatórios mensais e anuais das atividades da 

respectiva Unidade; 
c) promover reuniões e contatos com órgãos e entidades públicas e privadas interessados nas 

atividades da sua Unidade; 
d) prestar assistência ao seu superior imediato em assuntos pertinentes à sua área de 

competência; 
e) propor a constituição de comissões ou grupos de trabalho para execução de atividades 

especiais atribuídas pelo Titular da Pasta; 
f) emitir pareceres sobre assuntos relacionados às suas áreas de atuação; 
g) reunir-se, sistematicamente, com seus subordinados para avaliação dos trabalhos e 

execução; 
h) propor e indicar servidores para participar de programas de treinamento da Secretaria; 
i) indicar servidores para o desempenho da gestão dos órgãos que lhe são subordinados; 
j) elaborar e submeter à aprovação do seu superior imediato os programas, projetos e 

atividades a serem desenvolvidos sob sua responsabilidade. 
  

V – Assessor Técnico: 
  

a) assessorar diretamente o Secretário em assuntos relativos a Pasta de sua especialização, 
elaborando pareceres, notas técnicas, minutas e informações; 

b) promover a articulação do Secretário com órgãos e entidades públicas e privadas, 
nacionais e estrangeiras; 

c) assessorar os órgãos e entidades vinculados à Secretaria em assuntos que lhe forem 
determinados pelo Secretário; 

d) assegurar a elaboração de planos, programas e projetos relativo às funções da Secretaria;  
e) exercer encargos especiais que lhe forem atribuídos pelo Secretário. 

  
VI – Diretores: 

  
a) assessorar o Secretário e o Secretário Executivo em matérias pertinentes à Unidade que 

dirige, elaborando minutas, notas técnicas e outras informações; 
b) dirigir e acompanhar a execução dos planos, programas e projetos desenvolvidos na sua 

área de atuação; 
c) participar da elaboração dos relatórios; 
d) coordenar e executar tarefas específicas que lhe sejam atribuídas pelo Secretário; 
e) programar, coordenar, controlar, orientar e avaliar os trabalhos a cargo da respectiva 

Unidade; 
f) cumprir e fazer cumprir as diretrizes, normas e procedimentos técnicos administrativos 

financeiros adotados pela Secretaria; 
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g) propor ao superior imediato as medidas que julgar convenientes para maior eficiência 
aperfeiçoamento dos programas, projetos e atividades sob sua responsabilidade; 

h) promover a integração e o desenvolvimento técnico e interpessoal da respectiva equipe de 
trabalho; 

i) planejar, programar e disciplinar a utilização dos recursos materiais e financeiros necessários ao 
bom andamento dos trabalhos sob sua responsabilidade zelando pela utilização adequada dos equipamentos e 
materiais das unidades subordinadas; 

j) reunir-se, sistematicamente, com seus subordinados, para avaliação de trabalhos sob sua 
responsabilidade; 

k) elaborar e submeter à aprovação do superior imediato, os programas, projetos e atividades a serem 
desenvolvidos em sua Diretoria; 

l) propor treinamento para servidores das unidades subordinadas; 
m) praticar todos os atos específicos da respectiva área de atuação conferidos pela legislação em 

vigor. 
  

Art. 6°  São atribuições das Chefias de Assessorias Jurídicas e Assessorias Especiais as 
regulamentadas pelo Decreto n° 5345, de 13 de junho de 2005, sem prejuízo de outras atividades previstas 
em regulamento específico. 
  

Art. 7°  Aos Assessores, cabe coordenar, executar e controlar as atividades específicas que lhe sejam 
atribuídas pelo seu superior imediato. 
  

Art. 8°  Ao Chefe da Assessoria de Comunicação Social cabe coordenar, executar, controlar e 
acompanhar as atividades de comunicação social da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho 
em estreita articulação com o órgão competente. 
   

Art. 9°  Assessoria Estratégica incumbe promover a realização de pesquisas e tratamento de dados 
para o desenvolvimento do trabalho da Secretaria, oferecendo condições organizacionais para a gestão da 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho, e, ainda, organizar e executar eventos e seminários 
temáticos contribuindo para a concretização da missão institucional desta Secretaria.  
  

Art. 10. Ao Agente de Desenvolvimento Econômico incumbe promover a articulação de ações 
públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou comunitárias, que 
visem ao cumprimento dos dispositivos e diretrizes previstas na Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, na 
forma da Lei Complementar 128/2008, em alteração à Lei Geral da Micro e Pequena Empresa (LC 
123/2006), visando melhorar o ambiente de negócios para os pequenos negócios e estimular o 
empreendedorismo. 
   

Art. 11. A Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho tem 52 (cinquenta e dois)  cargos 
em comissão constantes no Anexo I desta Lei, todos de livre nomeação e exoneração, do Chefe do Executivo 
Municipal, cujo subsídio/vencimento é o constante no Anexo II. 
  

Art. 12. Os ocupantes de cargos em comissão da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e 
Trabalho exercerão outras atribuições, inerentes aos respectivos cargos, necessárias ao cumprimento das 
competências das respectivas unidades. 
  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 13. O Secretário do Desenvolvimento Econômico e Trabalho poderá constituir grupos de 
trabalho, mediante portaria, onde estabelecerá a finalidade, o prazo de duração e as atribuições dos 
respectivos titulares sem a contrapartida específica de remuneração. 
  

Art. 14. Os cargos criados, na forma da presente Lei, possuem natureza de comissionados, de livre 
nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal e destinam-se às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento. 
  

Art. 15. Fica revogado o item 4.5, do artigo 7º da Lei nº 10.429, de 14 de fevereiro de 2005, o art. 3º 
da Lei Municipal nº 11.212, de 25 de outubro de 2007 e a Lei nº 12.155, de 09 de setembro de 2011. 
  

Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do orçamento próprio do 
Poder Executivo, suplementada se necessário. 
  

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, 
em 06 de julho de 2021. 

 
 
 
 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO 

 
Autoria: Executivo Municipal 

PORTARIA Nº. 1745                                                                      Em, 21 de maio de 2021  

                           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, item V e   art. 76, item  II,  da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa,  combinado com a Lei nº 13.482 de 5 de outubro de 2017 e Resolução/CD/FNDE Nº 26 de 17 de junho 
de 2013,  e tendo em vista o que consta do Oficio 492 SEDEC, de 7 de maio de 2021 e Oficio 870 SEDEC de 26 
de julho e 2021. 

                                               RESOLVE: 

                          I – Nomear, os representantes abaixo relacionados, para compor, na qualidade de 
Titulares e Suplentes,  o CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para um 
mandato de 4 (quatro) anos . 

1 –Representante do Poder Executivo   
- TITULAR-    Adriana Weiga de Queiroz Bonfim – matricula nº 84.837-9 
- SUPLENTE – Nyhara Jordianny Melo Nunes  Paiva de Sá – matrícula nº 79.289-6 

 
2 - Representantes dos Trabalhadores da Educação   

- TITULAR- Dalcira Ferreira de Carvalho – matrícula nº 54.460-4 
- SUPLENTE- Elba Gean Azevedo  de Albuquerque – matrícula nº 17.359-2  
 
- TITULAR -  Maria Mércia de Lima Ribeiro – matrícula nº 22.965-2 
- SUPLENTE – Maria das Neves Pereira Alexandre – matrícula nº16.217-5 
 

 3 – Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Municipais  
- TITULAR – Jessica Rafaela Silva Ferreira 

      - SUPLENTE- Elani da Conceição Coutinho 
 
      - TITULAR – Francilene de Lima Arcanjo  
             - SUPLENTE – Thiago dos Santos Gadelha 

 
4 – Representantes da Sociedade Civil 

- TITULAR – Maria Aparecida Torres Diniz de Almeida 
- SUPLENTE – Claudinice Felipe da Silva 
 
- TITULAR – Ricardo Leandro Ribeiro de Morais   
- SUPLENTE – Marco Antonio Granjeiro Lima  
 
 
        II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                   III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 28 de maio de 2021. 
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.  

 
 
     



PORTARIA Nº 1921                                  Em, 19 de julho de 2021  

 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que 
lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com a 
Lei 13.411, de 24 de março de 2017 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico 
realizado nos termos do Edital nº 01/PMJP/CGM, de 21 de setembro de 2017 publicado no Semanário Oficial 
Extra de 21 de setembro de 2017 e homologado através da Portaria 579 de 27 de abril de 2018, publicado no 
Semanário Oficial nº 1630 de 22 a 28 de abril de 2018 e  Edital de vida Pregressa nº 22 de 29 de junho de 2021 , 
publicado no Semanário Oficial nº 1796 de 27 de junho a 03 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2021/071120 e Ofício nº 404/PGM de 16 de julho de 2021 . 

RESOLVE:  

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de 26 de março 
de 1979, FILIPE CALDAS LUNA , inscrição nº 11011110, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de 
AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, com  lotação na CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO.  

                                    II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação  
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 PORTARIA Nº. 1922                                                                        Em, 23 de julho  de 2021  

     

                                  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas 
no art. 60, inciso XXXIV, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, Lei nº 13.546 de 29 de dezembro 
de 2017, e Decreto nº 9.152 de 16 de novembro de 2018, e tendo em vista o que consta do processo nº 
2021/071928 e Ofício 03/EXTREMOTEC, de 13 de julho de 2021. 

 

                                   RESOLVE: 

   I – Tornar sem efeito a Portaria nº 1668 de 10 de maio de 2021, publicada no 
Semanário Especial de 13 de maio de 2021, que designou os integrantes abaixo discriminados, para compor a 
Comissão Gestora do Pólo de Tecnologia Extremo Oriental das Américas-EXTREMOTEC. 
 
Representantes da Prefeitura Municipal de João Pessoa  
- Margareth de Fátima Formiga Melo Diniz – Mat. 95.894-8 – Secretária de Ciência e Tecnologia 
- Adenilson de Oliveira Ferreira -  Mat. 34.325-1 – Secretário da Fazenda 
- José William Montenegro Leal - Mat. 94.841-1 – Secretário do Planejamento 
 
Representante do Instituto Federal da Paraíba-IEPB 
- Francisco Dantas Nobre Neto 
 
Representante do Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas-SEBRAE 
- Franco Fred Cordeiro Tavares  
 
Representante da Associação de Usuários de Informática e Telecomunicações da Paraíba-SUCESU-PB 
- Renato Atouguia Leite 
    
   II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA Nº  1850                                                                            Em, 28 de junho de 2021  

  

    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA , no uso das atribuições  que 
lhe confere os incisos V e VIII  do artigo  60, combinado com o inciso VIII, artigo 70 da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de 
nº. 01/2010, homologado pela Portaria da Secretaria da Administração nº. 258 de 29.0 7.2010 e tendo em vista o 
que consta dos Processos nº 2021/035706.  

 

                                    RESOLVE:  

                                    I - NOMEAR, SUB-JUDICE , conforme PROCESSO Nº 0105941 -39.2012.8.15.2001, RITA 
ARAUJO DE AQUINO SILVA, inscri ção nº.  0057623 -9, classificada em 15 lugar, para ocupar o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE, com lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.  

                                    II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.  

                                    III – Publicada no Semanário Oficial nº 1796 de 27 de junho a 03 de julho de 2021. 
(Republicada por incorreção)  



O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 

no uso de sua competência que lhe é conferida pela nº. Lei Municipal nº 12.188 de 15 de 

setembro de 2011 e com fundamento na Ata da 40ª Reunião Ordinária, sessão realizada dia 04 

de março 2021, vem tornar público o RESULTADO FINAL da análise de recursos de habilitação 

para entidades eleitoras ou eleitoras e candidatas, BIÊNIO 2021/2023. 

 

Nº DE 
ORDEM 

ENTIDADE 
RESULTADO DA 

ANÁLISE DA 
COMISSÃO 

PARECER DA 
COMISSÃO 

01 ALDEIAS INFANTIS SOS  BRASIL  HABILITADO - 

02 
CICOVI – CENTRO INTEGRADO 
DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA 
VIDA 

HABILITADO - 

03 
INSTITUTO DOS CEGOS DA 
PARAIBA 

HABILITADO - 

04 
SIND. AMBULANTES-PB-
SINDICATO DO COMÉRCIO DE 
VENDEDORES AMBULANTES 

HABILITADO - 

05 
CASA DE CULTURA ILÊ ASÉ 
D`0SOGUIA - IAO 

HABILITADO - 

06 
APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
 

HABILITADO - 

07 
ASPAN – ASSOCIAÇÃO 
PROMOCIONAL DO ANCIÃO 

HABILITADO - 

08 
AC SOCIAL – ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PARA INCLUSÃO 
SOCIAL 

HABILITADO - 

09 
CADESC PB-CENTRO DA 
ASSEMBLÉIA DE DEUS 

HABILITADO - 

10 
ARC –ASSOCIAÇÃO 
RECREATIVA  E CULTURAL DO 
JARDIM 13 DE MAIO 

HABILITADO - 

11 
ONG-ASSOCIAÇÃO DE 
CIDADANIA E INCLUSÃO 
SOCIAL-ACIS 

NÃO HABILITADO 
Não apresentou 

declaração/comprovação de 
funcionamento 

12 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  
PADRE IBIAPINA  

NÃO HABILITADO 
Ata de eleição sem 

assinaturas dos associados e 
sem registro em cartório  

13 

AMEG – ASSOCIAÇÃO DOS 
AMBULANTES E 
TRABALHADFORES EM GERAL 
DA PARAIBA 

NÃO HABILITADO 
Não apresentou alvará de 

funcionamento 

                                                                                                                              João Pessoa, 26 de julho /2021 

 

 
MARIA DA PENHA DO NASCIMENTO ROSAS 

Secretária Executiva COMSEA/JP 
Presidente em exercício do COMSEA/JP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES  

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

DE JOÃO PESSOA  

 

SEAD

EDITAL DECONVOCAÇÃO Nº 08/2021 
 
 
A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Administração, no 

uso de suas atribuições, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, de FELIPE CALDAS LUNA, inscrição 
11011110, para ocupar o cargo de AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, selecionado por ordem de 
classificação no Concurso Publico Edital nº1 /PMJP/CGM, de 21 de setembro de 2017, homologado através da portaria 
nº 579 de 27 de abril e 2018, e Edital de Vida Pregressa nº 19 de 28 de maio de 2021,  para posse do referido 
cargo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital, (artigo 36 da Lei 2380/79 – Estatuto dos 
Funcionários Publico do Município)  com o que segue: 
1 -  Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional 
Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00 horas,  dentro do prazo dos 
30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através do fone 3214-3710 ou “in loco”, para realização da 
inspeção médica/exame médico pré-admissional munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais 
poderão ser realizados em serviços públicos ou privados:  
a) Hemograma; 
b) Glicemia; 
c) ECG, acompanhado de laudo médico; 
d) Avaliação Cardiologica, realizado por médico cardiologista; 
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico; 
f) Audiometria; 
g) Exame oftomológico, realizado por médico oftomologista; 
h) Sanidade Fisica, realizado por medico de qualquer especialidade; 
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra. 
2 -  De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o Profissional da Saúde deverá 
se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes 
Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de Administração Municipal – CAM, telefone (83) 986458717das 8:00 às 12:00 e 
13:00 as 17:00 horas,  para investidura no cargo público, munido dos seguintes documentos, (original e cópia):  
 

a) Registro de Identidade – RG; 
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição; 
d) Documentos militar para o sexo masculino; 
e) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior); 
f) Carteira de Trabalho (CTPS); 
g) Comprovante de residência; 
h) Diploma; 
i) Registro no Conselho da Classe 
j) Certificado da Especialização  
k) Certidão de Casamento; 
l) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência ; 
m) Duas ( 2) foto 3x4 recente, uma para Junta Médica; 
n) Conta bancária – Banco  BRADESCO; 
o) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda; 
p) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica,  especificando a natureza do vinculo e carga 

horária.  

q) Apresentar os originais das declarações e certidões  de acordo com o EDITAL Nº 019 – PMJP/CGM,  de 28 de 
maio de 2021. (Sindicância de Vida Pregressa).  

. 
 
João Pessoa, 26 de julho de 2021 

EXTRATO

SEDES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO



OUVIDORIA 
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383
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